
PORTARIA Nº 231/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Raiane Karla da Silva
Laurentino.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 231/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Raiane Karla da Silva Laurentino.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Raiane Karla da Silva Laurentino, inscrito (a) no CPF sob o
nº ##-##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Patrimônio e
Almoxarifado, lotado na Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente, do município
de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 13 de março de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-231-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-raiane-karla-da-silva-laurentino/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-231-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-raiane-karla-da-silva-laurentino/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-231-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-raiane-karla-da-silva-laurentino/


Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 229/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Manoel Venancio dos Santos.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 229/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Manoel Venancio dos Santos.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Manoel Venancio dos Santos, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Juventude, lotado na Secretaria
Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 13 de março de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-229-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-manoel-venancio-dos-santos/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-229-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-manoel-venancio-dos-santos/


 

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 233/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Tarcísio Barbosa da Silva.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 233/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Tarcísio Barbosa da Silva.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Tarcísio Barbosa da Silva, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Obras e Manutenção, lotado na Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 13 de março de 2023.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-233-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-tarcisio-barbosa-da-silva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-233-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-tarcisio-barbosa-da-silva/


 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 222/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Veronica Barbosa da Silva.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 222/2023 – GP

Omeação do (a) senhor (a) Veronica Barbosa da Silva.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Veronica Barbosa da Silva, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora Administrativa, lotado na Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 13 de março de 2023.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-222-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-veronica-barbosa-da-silva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-222-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-veronica-barbosa-da-silva/


 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 223/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Rafaela Mariane de Lima Felix.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 223/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Rafaela Mariane de Lima Felix.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Rafaela Mariane de Lima Felix, inscrito (a) no CPF sob o
nº ##-##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora Técnica de Meio
Ambiente, lotado na Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente, do município de
Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-223-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-rafaela-mariane-de-lima-felix/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-223-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-rafaela-mariane-de-lima-felix/


 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 13 de março de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 004/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2023

Processo administrativo nº 041/2023

Licitação nº 033/2023

 

O Pregoeiro do Município de Lajes/RN, torna público o resultado de julgamento do certame
licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de Nº 004/2023,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, COM ESTIMATIVA DE CONSUMO PARA 12
(DOZE) MESES, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES
NO TERMO DE REFERÊNCIA, na hora previamente marcada para a realização da sessão pública,
deu-se início aos procedimentos previstos no ato convocatório, diretamente na plataforma do
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (). Considerando o atendimento de todas as demais normas
estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2023, e a inexistência de intenções de recursos
administrativos fundamentados, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio declararam vencedora a
empresa: DAYANE RAFAELA DE MELO FRANÇA DANTAS – ME (DHD MERCANTIL), inscrita

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-eletronico-srp-no-004-2023/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-eletronico-srp-no-004-2023/


no CNPJ sob nº , estabelecida a Rua Dom Carlos, nº 017, centro, Extremoz/RN – CEP: , sendo
representada pela Sra. DAYANE RAFAELA DE MELO FRANÇA DANTAS, inscrita no CPF nº e RG nº
– ITEP/RN, saiu vencedora nos itens conforme tabela a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1
BOTA DE PVC
IMPERMEÁVEL – BRANCA
CANO LONGO TAM 36.

PEGA FORTE PAR 10 R$ 70,00 R$ 700,00

2
BOTA DE PVC
IMPERMEÁVEL – BRANCA
CANO LONGO TAM 38.

PEGA FORTE PAR 10 R$ 70,00 R$ 700,00

3
BOTA DE PVC
IMPERMEÁVEL – BRANCA
CANO LONGO TAM 40.

PEGA FORTE PAR 10 R$ 70,00 R$ 700,00

4
BOTA DE PVC
IMPERMEÁVEL- BRANCA
CANO LONGO TAM 42.

PEGA FORTE PAR 10 R$ 70,00 R$ 700,00

5
BOTA DE PVC
IMPERMEÁVEL – BRANCA
CANO LONGO TAM 44.

PEGA FORTE PAR 10 R$ 70,00 R$ 700,00

6

OCULOS DE PROTEÇÃO
(ÓCULOS DE
SEGURANÇA COM LENTE
EM POLICARBONATO,
PONTE NASAL, HASTES
REGULÁVEIS COM
PROTEÇÃO LATERAL)
TRATAMENTO
ANTIRISCO E
ANTIEMBAÇANTE:
LENTE INCOLOR.
INDICADO PARA
PROTEÇÃO AO IMPACTO
DE PARTÍCULAS
VOLANTES PARA
SEGURANÇA DO
PROFISSIONAL.

IMPERIAL UND 150 R$ 11,55 R$ ,50

7

PROTETOR FACIAL
MODELO FACE SHIELD,
MATERIAL ACRÍLICO,
COR INCOLOR,
COMPRIMENTO 250 MM,
MATERIAL .

IZZO UND 500 R$ 20,50 R$ ,00

8
PROTETOR AUDITIVO
TIPO PLUG- MATERIAL:
SILICONE, CORDÃO
POLIÉSTER.

CARBO-GRAFITEUND 300 R$ 2,30 R$ 690,00



9

REPELENTE, PRINCÍPIO
ATIVO À BASE DE DEET,
CONCENTRAÇÃO 12 A
25%, FORMA
FARMACÊUTICA LOÇÃO,
FRASCO COM 200ML.

MOSKITOFF UND 500 R$ 19,00 R$ ,00

10

CAPA DE CHUVA
CONFECCIONADA EM
PVC COM FORRO DE
POLIÉSTER COM
MANGAS LONGAS,
CAPUZ, FECHAMENTO
FRONTAL COM QUATRO
BOTÕES PLÁSTICOS DE
PRESSÃO, TAMANHO G.

PLASTCOR UND 30 R$ 36,50 R$ ,00

11

CAPA DE CHUVA
CONFECCIONADA EM
PVC COM FORRO DE
POLIÉSTER COM
MANGAS LONGAS,
CAPUZ, FECHAMENTO
FRONTAL COM QUATRO
BOTÕES PLÁSTICOS DE
PRESSÃO, TAMANHO M.

PLASTCOR UND 30 R$ 36,20 R$ ,00

12

CAPA DE CHUVA
CONFECCIONADA EM
PVC COM FORRO DE
POLIÉSTER COM
MANGAS LONGAS,
CAPUZ, FECHAMENTO
FRONTAL COM QUATRO
BOTÕES PLÁSTICOS DE
PRESSÃO, TAMANHO P.

PLASTCOR UND 15 R$ 36,20 R$ 543,00

13
PROTETOR SOLAR –
PROTETOR SOLAR PARA
USO DIÁRIO, FPS 60 /
200ML.

SUNDAY UND 700 R$ 41,00 R$ ,00

14

Bota tamanho 38, cor
preta, couro, fechamento
de elástico, solado
poliuretano, sem bico de
aço.

VULKAN-FLEX PAR 10 R$ 70,90 R$ 709,00

15

Bota tamanho 39, cor
preta, couro, fechamento
de elástico, solado
poliuretano, sem bico de
aço

VULKAN-FLEX PAR 30 R$ 82,20 R$ ,00

16

Bota tamanho 40, cor
preta, couro, fechamento
de elástico, solado
poliuretano, sem bico de
aço

VULKAN-FLEX PAR 65 R$ 82,20 R$ ,00



17

Bota tamanho 41, cor
preta, couro, fechamento
de elástico, solado
poliuretano, sem bico de
aço

VULKAN-FLEX PAR 50 R$ 82,20 R$ ,00

18

Chapéu de proteção solar
masculino UPF 50, + boné
na cor Azul de aba larga e
com aba de pescoço, arte a
definir

NTK UND 110 R$ 40,00 R$ ,00

19

Óculos, proteção dos olhos
contra impactos de
partículas volantes,
proteção contra raios UVA
e UVB, tratamento
antirrisco, hastes
ajustáveis, proteção lateral

IMPERIAL UND 130 R$ 16,00 R$ ,00

20 Luvas, algodão com látex
tamanho G. PROTEPLUS PAR 110 R$ 9,20 R$ ,00

21 Luvas, algodão com látex
tamanho XG. PROTEPLUS PAR 110 R$ 8,90 R$ 979,00

22
Luva, nylon, preta
poliuretano flextactil
tamanho G.

KALIPSO PAR 40 R$ 13,50 R$ 540,00

23
Luva, nylon, preta
poliuretano flextactil
tamanho XG.

KALIPSO PAR 40 R$ 13,50 R$ 540,00

24
Luva, proteção química,
antiderrapante, tamanho
10

VOLK PAR 80 R$ 77,00 R$ ,00

25 Meiões de jogador de
futebol SCALIBU PAR 110 R$ 31,90 R$ ,00

 

Em seguida, o Pregoeiro procedeu à análise das documentações exigidas no Edital. Após o
julgamento, a empresa vencedora foi declarada HABILITADA e ADJUDICADA, por ter atendido o
Edital.

 

Lajes/RN, 13 de março de 2023.

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

Pregoeiro da PML



PORTARIA Nº 225/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Álvaro Salviano Brito.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 225/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Álvaro Salviano Brito.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Álvaro Salviano Brito, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Pessoal e Recursos Humanos, lotado na
Secretaria Municipal de Administração, Comunicação e Segurança Pública, do município de
Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 13 de março de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-225-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-alvaro-salviano-brito/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-225-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-alvaro-salviano-brito/


 

PORTARIA Nº 230/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) José Carlos Alexandre de Melo.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 230/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) José Carlos Alexandre de Melo.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) José Carlos Alexandre de Melo, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Desenvolvimento de Modalidades
Esportivas, lotado na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, do município de
Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 13 de março de 2023.

 

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-230-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-jose-carlos-alexandre-de-melo/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-230-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-jose-carlos-alexandre-de-melo/


FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 227/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Rebeca Karollainy Bezerra
Bernardino.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 227/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Rebeca Karollainy Bezerra Bernardino.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Rebeca Karollainy Bezerra Bernardino, inscrito (a) no CPF sob
o nº ##-##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Patrimônio de
Almoxarifado, lotado na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, do município de
Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-227-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-rebeca-karollainy-bezerra-bernardino/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-227-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-rebeca-karollainy-bezerra-bernardino/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-227-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-rebeca-karollainy-bezerra-bernardino/


Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 13 de março de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 221/2023 – GP – Homologa o
resultado final do processo seletivo
simplificado nº 001/2023, do Município de
Lajes/RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 221/2023 – GP

Homologa o resultado final do processo seletivo simplificado nº 001/2023, do Município de Lajes/RN.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN e O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a lei
orgânica municipal;

 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de pessoal para atender às necessidades
temporárias de excepcional interesse público, mediante contrato de caráter público, sob o regime
especial de direito administrativo, nos termos do que dispõe o Artigo 37, inciso IX da Constituição da
República;

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-221-2023-gp-homologa-o-resultado-final-do-processo-seletivo-simplificado-no-001-2023-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-221-2023-gp-homologa-o-resultado-final-do-processo-seletivo-simplificado-no-001-2023-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-221-2023-gp-homologa-o-resultado-final-do-processo-seletivo-simplificado-no-001-2023-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-221-2023-gp-homologa-o-resultado-final-do-processo-seletivo-simplificado-no-001-2023-do-municipio-de-lajes-rn/


CONSIDERANDO a necessidade de promover as contratações necessárias à regular prestação dos
serviços públicos municipais no âmbito da Secretaria Municipal de Educação;

CONSIDERANDO as disposições do edital nº 003, de 17 de fevereiro de 2023;

COSIDERANDO o resultado final, emitido pela comissão especial de avaliação do processo seletivo
simplificado nº 001/2023;

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º. – Fica homologado o RESULTADO FINAL do processo seletivo simplificado 001/2023,
conforme o anexo I desta portaria;

§1º. – Os (as) candidatos (as) aprovados (as) devem comparecer a sede da Prefeitura Municipal de
Lajes/RN, no departamento de pessoal e recursos humanos, no prazo de dois dias úteis após a
convocação para contratação, com a documentação prevista no item 17 do edital 003/2023.

§2º. – A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, convocará se caso fizer necessário candidatos (as) que
compõem o cadastro de reserva.

§3º. – Os (as) candidatos (as) considerados (as) reprovados (as) obtiveram pontuação inferior a 60,
conforme consta no item 8 do Edital nº 003/2023.

§4º. – Será divulgado nos meios oficiais da Prefeitura Municipal de Lajes/RN, cronograma para a
entrevista dos (as) candidatos(as) aprovados (as).

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de março de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

Secretário Municipal de Educação

 



ANEXO I

 

1. RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023:

 

Santiago cavalcante da Silva Professor de História 6 94,3 Aprovado
Ana carla mateus do Nascimento Professor de História 161 92,3 Cr
Renata vaniele dos santos Gomes Professor de História 86 79,7 Cr
Rana dayana da silva Viana Professor de História 38 72,3 Cr
Edinaldo barbosa da silva Professor de História 172 71,0 Cr

 

Nome Cargo Insçrição Soma Total Resultado
Samily gurgel Auxiliar de sala- zona urbana 151 85,7 Aprovada
Márcia fernanda gomes Auxiliar de sala – zona urbana 101 83,0 Aprovada

 

Nome Cargo Insçrição Soma Total Resultado
Fernanda raquel nunes da costa araújo Psicólogo 110 90,7 Aprovada
Joseanne leila da silva lopes oliveira Psicólogo 150 78,7 Cr
Luiza celeste palhares bezerra Psicólogo 88 76,3 Cr

 

Nome Cargo Insçrição Soma Total Resultado
Julia gabrielly de souza Nutricionista 142 92,7 Aprovada
Ana márcia soares fernandes xavier Nutricionista 69 90,7 Cr
Shyrlley de lima pegado Nutricionista 66 85,7 Cr
Claudia gabriela da silva braga Nutricionista 102 82,3 Cr
Rosane maria diogenes de Abreu Nutricionista 89 72,3 Cr

 

Nome Cargo Insçrição Soma Total Resultado
Alessandra romano de amorim gomes Professor de matemática 103 98,0 Aprovada
Eufrásio lino da silva Professor de matemática 17 93,0 Aprovado
Juliete kaline de melo imperial Professor de matemática 149 82,7 Cr

 

Nome Cargo Insçrição Soma
Total Resultado

Gabriel thales da silva estevam Monitor de
transporte 6 95,0 Aprovado

Ariane da silva lima Monitor de
Transporte 97 93,7 Aprovada

José nazareno dos santos júnior Monitor de
transporte 18 90,3 Aprovado

Edjean da silva fernandes Monitor de
transporte 71 85,0 Aprovado

Rayonara priscila da silva soares dos santos Monitor de
transporte 75 82,0 Aprovada



João luiz de souza xavier Monitor de
Transporte 134 77,7 Aprovado

Jefferson cauê da silva gomes Monitor de
transporte 13 77,0 Aprovado

Maria da conceição alves dos santos Monitor de
transporte 222 75,3 Aprovada

Josimara cesaria da silva Monitor de
transporte 30 69,3 Cr

Francineide oliveira teixeira Monitor de
transporte 139 69,0 Cr

Thiago de lima da silva Monitor de
transporte 4 68,7 Cr

Adna stelman martins dos santos Monitor de
transporte 105 68,0 Cr

Rubson daniel barbosa do nascimento Monitor de
transporte 36 67,3 Cr

Daniel adeckson dos santos Rocha Monitor de
Transporte 56 66,3 Cr

Júlia nayuri fernandes da silva Monitor de
transporte 158 66,0 Cr

Francimeire pereira andré Monitor de
transporte 131 65,7 Cr

Francisca poliana da silva lima Monitor de
transporte 10 65,3 Cr

Francisca vanessa dos santos souza Monitor de
transporte 104 65,0 Cr

José luiz venâncio dos santos Monitor de
Transporte 130 64,7 Cr

Jislâny thais fernandes segundo Monitor de
transporte 90 64,3 Cr

Solange francilene bezerra Monitor de
transporte 12 64,0 Cr

Ana célia martins dos santos Monitor de
transporte 1 63,7 Cr

Nathaly cosme marques Monitor de
transporte 68 63,3 Cr

Maria francisca venâncio Leocádio Monitor de
Transporte 160 63,0 Cr

Maria da guia ferreira lira Monitor de
transporte 135 62,7 Cr

Melyssa thaina de paiva costa bandeira Monitor de
transporte 111 62,3 Cr

Luiz felipe da silva lima Monitor de
transporte 72 62,0 Cr

 

Elis regina silva sabino Monitor de
transporte 21 61,7 Cr

Francycleuma costa de lima Monitor de
transporte 179 61,3 Cr

Paula hiolanda valentim Bezerra Monitor de
Transporte 94 61,0 Cr

Jullyana karolyne de oliveira souza Monitor de
transporte 146 60,7 Cr

Juberlândia francinata teixeira laurentino Monitor de
transporte 159 60,3 Cr

Bruno richel de araújo Monitor de
Transporte 70 60,0 Cr

Claudio luiz dos santos silva Monitor de
transporte 132 59,7 Reprovado

Izabel cristina da silva Monitor de
transporte 96 59,3 Reprovado



João igor da cruz luiz Monitor de
transporte 141 59,0 Reprovado

Rejane figueredo otaviano Monitor de
transporte 127 58,7 Reprovado

Ariza amara da silva Monitor de
Transporte 34 58,3 Reprovado

João felipe da silva rocha Monitor de
transporte 93 57,7 Reprovado

Zuêlda sales de figueiredo Monitor de
transporte 153 56,7 Reprovado

Ana beatriz oliveira da silva Monitor de
Transporte 119 56,0 Reprovado

Maria da guia silva Monitor de
transporte 100 55,7 Reprovado

Heloisa maria da silva xavier Monitor de
transporte 140 55,3 Reprovado

Maria jusifina da silva Monitor de
transporte 115 55,0 Reprovado

Francisca rafaela fernandes soares Monitor de
transporte 53 54,7 Reprovado

Laura christina de oliveira Paulo Monitor de
Transporte 177 54,3 Reprovado

Juliana fernandes cavalcante Monitor de
transporte 85 54,0 Reprovado

Mikaely conceição gomes de oliveira Monitor de
transporte 223 50,0 Reprovado

 

Nome Cargo Insçrição Soma Total Resultado
Alison duarte martins Professor – zona rural 60 98,7 Aprovado
Ligiane maria fernandes da silva Professor – zona rural 49 80,0 Aprovada
Lidiane dos santos cosme Professor – zona Rural 57 76,3 Aprovada
Mário sérgio da silva Professor – zona rural 26 76,0 Cr
Adrielly barbosa bezerra da silva cordeiro Professor – zona rural 65 75,0 Cr
Francisca rosilene lopes da silva Professor – zona rural 155 72,3 Cr

 

Julia beatriz salviano Professor – zona rural 164 70,3 Cr
Wékydja neyk paiva de freitas Professor – zona rural 20 69,7 Cr
Maria luiza abreu miranda Professor – zona Rural 64 69,3 Cr
Flaviana micaely da silva teixeira Professor – zona rural 225 67,3 Cr
Elizana dos santos silva alves Professor – zona rural 143 65,0 Cr

 

Nome Cargo Insçrição Soma Total Resultado
Yara camila macedo lopes Pedagogo -zona urbana 231 95,0 Aprovado
Karla jakceline da silva nascimento Pedagogo -zona urbana 136 94,7 Aprovado
Maria rosileide de melo Rodrigues santos lima Professor – zona Urbana 29 94,3 Aprovado
Cinara amorim martins Professor- zona urbana 224 93,3 Aprovado
José ailton oliveira da silva Professor- zona urbana 157 92,7 Aprovado
Wanessa claudia nunes avelino Pedagogo- zona urbana 106 90,7 Aprovado
Regina maria viana de lira Professor – zona urbana 52 90,0 Aprovado
José maria de frança Pedagogo- zona urbana 121 89,3 Aprovado
Silvia lya nunes do nascimento Pedagogo-zona Urbana 165 89,0 Aprovado
Maria de lourdes silva targino Professor – zona urbana 41 88,7 Cr
Dandara yasmim da silva ferreira Pedagogo – zona urbana 178 88,0 Cr
Julia maria da silva Pedagogo-zona urbana 77 87,7 Cr
Daniely cristina macêdo de paiva Professor – zona urbana 81 87,3 Cr



Monalliza wanderley de Macêdo Pedagogo- zona Urbana 148 86,7 Cr
Paula roseane santos de lima Pedagogo-zona urbana 168 86,3 Cr
Natana kisley fernandes de lima Pedagogo -zona urbana 129 85,7 Cr
Jane bárbara da silva vieira Pedagogo -zona urbana 107 85,3 Cr
Mayara larissa porfírio Pedagogo- zona urbana 63 85,0 Cr
Manuela de lima cunha Professor – zona Urbana 39 84,7 Cr
Irani de abreu silva Professor – zona urbana 54 84,3 Cr
Samara janiere de oliveira alves Pedagogo- zona urbana 98 83,7 Cr
Oscar texeira de melo neto Professor- zona urbana 40 82,7 Cr

 

Francisca andiara de oliveira Pedagogo- zona urbana 114 82,3 Cr
Jéssica murienny souza medeiros Pedagogo- zona urbana 76 82,0 Cr
Francisca francieide leocadio Pedagogo- zona Urbana 232 81,7 Cr
Maria elizabeth da silva Pedagogo- zona urbana 44 81,3 Cr
Ramon procópio de lima Pedagogo -zona urbana 170 81,0 Cr
Olavo josé gomes de lima Pedagogo -zona Urbana 108 80,3 Cr
Uyara luana rodrigues da silva Pedagogo- zona urbana 138 80,0 Cr
Marisônia felix nunes da silva Pedagogo- zona urbana 109 79,7 Cr
Joselia serra da silva de lima Pedagogo- zona urbana 80 79,3 Cr
Régia lúcia marques Pedagogo-zona urbana 37 79,0 Cr
Cleilma roberta aires de Almeida da silva Pedagogo-zona Urbana 229 78,7 Cr
Juliana de abreu bezerra Pedagogo -zona urbana 228 78,3 Cr
Rita de cássia lima de souza Pedagogo- zona urbana 123 78,0 Cr
Maria sâmala de lima de paiva Pedagogo- zona Urbana 87 77,0 Cr
Maria darliane de lima macedo Pedagogo- zona urbana 176 76,7 Cr
Maria edeneide de oliveira silva Pedagogo- zona urbana 124 76,3 Cr
Liliane lins miranda Pedagogo -zona urbana 166 75,3 Cr
Alana priscila alves Professor – zona urbana 31 75,0 Cr
Maria joselia rosa gabriel Pedagogo- zona Urbana 128 74,7 Cr
Damiana charlimara de lima Professor – zona urbana 19 74,3 Cr
Sônia maria barbosa Professor- zona urbana 154 74,0 Cr
Maria cecilia fernandes paulo Pedagogo- zona urbana 233 73,3 Cr
Marinalva pinheiro costa fernandes Professor- zona urbana 226 72,7 Cr
Sidkleia salvador mendes Pedagogo -zona Urbana 163 72,3 Cr
Ana carla silva de lisboa Pedagogo -zona urbana 156 72,0 Cr
Thomas érik salvador de souza mendes Pedagogo -zona urbana 99 71,7 Cr
Teresa de jesus salvador Pedagogo-zona urbana 84 71,3 Cr
Valquíria rocha grigório Pedagogo- zona urbana 173 71,0 Cr

 

Márcia venâncio dos santos Pedagogo- zona
urbana 59 68,3 Cr

Lúcia maria de lima silva Pedagogo- zona
urbana 152 67,7 Cr

Josineide de oliveira da silva Pedagogo- zona
Urbana 145 67,0 Cr

Rozilene maria dos santos Pedagogo -zona
urbana 169 66,3 Cr

Eliscarla cavalcante de souza Pedagogo- zona
urbana 92 60,3 Cr

Andrea bilino Pedagogo- zona
Urbana 122 55,7 Reprovado

Maria da conceição da silva Pedagogo- zona
urbana 230 54,3 Reprovado

 



Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de março de 2023.
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